
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 180/2000 de 12 de Outubro

Considerando a política do VII Governo Regional de apoio a instituições de solidariedade social,
nomeadamente no âmbito de apoio à criança;

Considerando que a Região Autónoma dos Açores possui no loteamento do Caminho da Levada
dois lotes de terreno destinados a equipamentos;

Considerando o pedido de cedência de terreno para a construção de uma creche e jardim de
infância do Patronato de São Miguel, através do Instituto de Acção Social;

Considerando o interesse público na construção referida, afecta ao Patronato de São Miguel;

Assim, nos termos das alíneas b) e z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Autorizar a cedência a título definitivo e gratuito, ao Patronato de São Miguel, dos lotes

de terreno n.ºs 106 e 107 do Loteamento da Região Autónoma dos Açores no Caminho

da Levada, com as áreas de 300 m2 e 240,80 m2, inscritos na respectiva matriz predial

com os artigos 2.976 e 2.977 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta

Delgada com os n.ºs 1601 e 1602/São Pedro.

2. Autorizar a celebração do respectivo auto de cessão.

3. Os lotes acima identificados destinam-se exclusivamente à construção de estruturas

destinadas à creche e Jardim de Infância do Patronato de São Miguel.

4. A construção a efectuar nos lotes ora cedidos terá de ser iniciada no prazo de um ano e

concluída no prazo de três anos a contar da data da outorga do auto de cessão.

5. O incumprimento do disposto nos pontos 2 e 3 desta resolução, determina a reversão

para a Região Autónoma dos Açores dos lotes em causa, livres de quaisquer onús ou

encargos.

Aprovada em Conselho do Governo, Angra do Heroísmo, 25 de Setembro de 2000. - O Presidente do
Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


